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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria-SEI nº 60 - Contrato 003/2022, de 14 de março de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 003/2022, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Ambientalis Análises de Ambientes Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços de 

controle da qualidade do ar para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os 

seguintes servidores, conforme processo SEI 23541.000195/2021-17. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ney Grequi Franco Figueiredo ***.168.222-** 130**** 

Substituto Maurício Nogara ***.022.210-** 151**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Débora Luiza dos Santos ***.629.550-** 143**** 

Substituto Mari Angela Meneghetti Baratto ***.184.990-** 142**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29667779&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=eaec2f929ec24c98c20dff20bd9f8ebbc5c231f29cb7e47ab99d924643b1a814


  

Nº 250, segunda-feira, 21 de março  de 2022 

  5 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 
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no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

24 de janeiro de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 61- Contrato 004/2022 Wem Equip Eletrônicos, de 14 de março de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 004/2022, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Wem Equipamentos Eletrônicos Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 05 (cinco) bisturis 

elétricos para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM), 

os seguintes servidores, conforme processo SEI 23541.051011/2021-79: 

I. Gestor do Contrato: 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31557545&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=9c4f0b7633110759ba881e00ca3a36e4c4909d50adb428cd8854be054d761db2
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Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara ***.022.210-** 151**** 

Substituto Rodrigo Seliprin Cezar ***.764.360-** 235**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

Substituto Rafael Alves Becker ***.019.020-** 324**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

01 de fevereiro de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 62 - Contrato 005/2022 - construções Eirele, de 14 de março de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 005/2022, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa PHS Construções Eireli, cujo objeto é a Prestação de serviço em subestações de média 

tensão do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, 

conforme processo 20175096: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara ***.022.210-** 151**** 

Substituto José Manoel Loro ***.532.000-** 110**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Tomás Cherobini Dalla Corte ***.716.460-** 216**** 

Substituto Cristiano Oliveira da Silva ***.493.440-** 223**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33713876&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=29ab990c87f743f546fcd4c80587cb3aa4a515d62473f0512eea2702da100242
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 
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IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

08 de março de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 63 - Chefia Substituta da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança 

de Tecnologia da Informação,  de 15 de março de 2022 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar o empregado público RAFAEL PAIM LEAL, Siape nº 23***24 como Chefe 

Substituto da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação  em 

substituição ao  Chefe Titular ERIC ESTEVES DA ROSA , Siape  nº21***12, do Hospital 

Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, nos 

períodos de férias, ausências justificáveis e afastamento em geral, conforme processo 

SEI 23541.017837/2022-90. 

Art 2º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº 64 - Comissão Institucional de Iniciação, de 15 de março de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33716278&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=e16c8c6a60d7edabbfc1d91354c6b1914de42f55e3c9721090f6ad2dfcd87f5a
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expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas para comporem a Comissão Institucional de 

Iniciação Científica do HUSM-UFSM, presididas pela primeira, conforme o disposto 

no PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIC) EBSERH, com o objetivo 

de selecionar as propostas, envolvendo os Projetos de Pesquisa submetidos, visando a concessão 

de bolsas de Iniciação Científica (IC) para alunos de graduação cujos projetos 

de pesquisa sejam executados no Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federa

l Santa Maria – HUSM/UFSM, integrante da Rede EBSERH, nos termos do Edital;  realizar a 

gestão e acompanhar a execução do PIC/Ebserh no âmbito do HUSM; avaliar os resultados e 

indicadores do PIC no âmbito do HUSM; definir diretrizes e orientações locais cabíveis para a 

execução do programa; 

Profª. Dra. Beatriz Silvana da Silveira Porto - SIAPE 21***55 

Prof. Dr. Alexandre Vargas Schwarzbold - SIAPE 32***88 

Prof. Dr. Gustavo Nogara Dotto - SIAPE 18***79 

Profª Dra. Suzinara Beatriz Soares de Lima - SIAPE 21***43 

Profª. Dra. Clarice Rolim - SIAPE 63***17 

Profª. Dra. Ivana Beatrice Manica da Cruz - SIAPEE  15***30 

Prof. Dr. Marcos Cordeiro d´Ornellas - SIAPE 38**46 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 65 - Chefia Substituta da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência 

de Dados, de 15 de março de 2022 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 
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Art. 1º - Designar o empregado público CLAUDIO PACHECO DA LUZ, Siape nº 24***15, 

como Chefe Substituto da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados, em 

substituição ao Chefe Titular EDUARDO DE OLIVEIRA, Siape nº 22***04, do Hospital 

Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, nos 

períodos de férias, ausências justificáveis e afastamento em geral, conforme processo SEI 

nº 23541.017916/2022-09. 

Art 2º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº 66, de 17 de março de 2022  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar a empregada publica, ANDREA BRUNING STUKE,  Siape nº 23***84, 

como Chefe Substituto Temporário da Setor de Contabilidade, em substituição ao Chefe 

Titular  CLAUDIO BASTOS , Siape nº 10***51, do Hospital Universitário de Santa Maria da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, no período de férias, de 21/03/2022 a 

01/04/2022, conforme processo SEI nº 23541.013976/2022-44. 

Art 2º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº nº 67 Chefia Substituta Unidade de Compras e Licitações , de 17 de março 

de 2022 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar a empregada publica, GLAUCIA JOSIELE CARDOSO, Siape nº  23***13, 

como Chefe Substituto da Unidade de Compras e Licitações , em substituição ao Chefe 

Titular  JULIANO  DA SILVA REI, Siape nº 23***39, do Hospital Universitário de Santa Maria 

da Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, nos períodos de férias, ausências 

justificáveis e afastamento em geral, conforme processo SEI nº23541.013570/2019-66. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33735925&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=3d6c3b4c7a3e94d83f4825464a43e66f5706a8354b58dee40d51754719048c6f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32957393&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=7fdf38a589acd52e1da2a682c7efbe9779931c268e6d2452f17550b782ff80b7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=950250&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=33331306ce1a2b11a2bcd36044619735e6f387a4d0e093dbce4a9460270233ac
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Art 2º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº nº 68/2022 Contrato 007/2022 Hospbox Distribuidora, de 17 de março 

de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 007/2022, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, cujo objeto é a Locação de 

dispensadores cumulado com fornecimento de sabonete líquido e álcool na formulação líquida 

para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores,  conforme 

o processo SEI 23541.000159/2021-45. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Clara Maria Trevisan ***.038.020-** 109**** 

Substituto Sabrina Gonçalves Aguiar Soares ***.716.290-** 225**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Rubia Adrieli Sversut ***.344.681-** 198**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28385568&id_procedimento_atual=32067435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=969c41a609acb0c0b80e1f789db8111d8c6a1dbd911a61f0a4e523f5a43e747c
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Substituto Débora Luiza dos Santos ***.629.550-** 143**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 
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III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

24 de fevereiro de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 69- Indicação Chefia Substituta SAD, de 17 de março de 2022  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar o empregado público, JULIANO DA SILVA REIS, Siape nº  23***39, como 

Chefe Substituto do Setor de Adminstração, em substituição a Chefe Titular  Ana Lucia 

Bortolin, Siape nº 15***11, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria, filial da Ebserh, nos períodos de férias, ausências justificáveis e afastamento em 

geral, conforme processo SEI nº23541018245/2022-95. 

Art 2º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Portaria-SEI nº 70 - Prorrogação IP - Andre - 23541.050317/2020-27, de 18 de março 

de 2022 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos Comissários, 

designado pela Portaria SEI nº 292/2021, de 14de outubro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 225, de 15de outubro de 2021, referente ao Processo SEI nº 23541.050317/2020-27, 

ante as razões apresentadas no Despacho SEI nº 20297595, da CPPDI/SUPRIN/HUSM-UFSM-

EBSERH, de 18 de março de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

Portaria-SEI nº 71 - Prorrogação IP ANDRE 23541.024803/2020-90, de 18 de março 

de 2022 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos Comissários, 

designado pela Portaria SEI nº 290/2021, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 225, de 15de outubro de 2021, referente ao Processo SEI nº 23541.024803/2020-90, 

ante as razões apresentadas no Despacho SEI nº 20297803, da CPPDI/SUPRIN/HUSM-UFSM-

EBSERH, de 18 de março de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

Portaria-SEI nº 72 - Prorrogação IP Processo 23541.047727/2021-71, de 18 de março 

de 2022 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos Comissários, 

designado pela Portaria SEI nº 336/2021, de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 232, de 29 de novembro de 2021, referente ao Processo SEI nº 23541.047727/2021-

71, ante as razões apresentadas no Despacho SEI nº 20297234, da CPPDI/SUPRIN/HUSM-

UFSM-EBSERH, de 18 de março de 2022. 
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Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 


